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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

 

CIPOMA APREENDE TRÊS ARMAS DE FOGO EM SÃO LOURENÇO DA 

MATA 
 

 
 

 

Na quinta-feira (19), a Companhia Independente de Policiamento do Meio Ambiente 

(CIPOMA), quando em policiamento ambiental na Zona Rural do Município de São Lourenço da 

Mata, apreendeu três armas de fogo. 

  

Após receber denúncias da prática de caça ilegal e tráfico de drogas nas matas do 

entorno do Açude Duas Unas (Distrito de Matriz da Luz), os policiais realizaram várias buscas 

conseguindo apreender três espingardas abandonadas, mas não localizaram os proprietários. O 

material foi conduzido para a Delegacia de São Lourenço da Mata. 

                                                                                                                                        

     Fonte: CIPOMA 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  

   
Para o dia 25 (QUARTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Maurício     BPTran  

 

Fone: 99719-7867 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Gilvan    DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 1662, de 20/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista 

o disposto no Decreto 30.517, de 06 de junho de 2007,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Matricular, por determinação judicial, no Curso de Formação de Oficiais da 

Administração PM/2016 (CFOA PM/2016), a contar de 25 de abril, sob a supervisão do Campus de 

Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, o servidor abaixo 

relacionado: 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1664, de 20/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista 

o disposto no Decreto 30.517, de 06 de junho de 2007, combinado com o & 2º do Art. 2º Decreto nº 

32.540, de 24 de outubro de 2008, considerando,  
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R E S O L V E:  

 
Dispensar e designar Instrutores Titulares e Secundários a partir de 16 de maio de 2016, para 

integrar o Corpo Docente da disciplina Manobras Acadêmicas Rurais PM, do Módulo II – Formação 

Técnica Especializada do Curso de Formação de Oficiais PM/2015 (CFO PM/2015), os especialistas 

abaixo relacionados: 

 

 
 

(Transcritas do BG SDS nº 093, de 21 MAI 2016) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Cap PM Mat. 25665-0/14º BPM, Jefferson de Souza Silva - Concessão de 04 (quatro) meses 

do gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a contar 

1º JUN 2016. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido 03 (três) meses de conformidade 

com o Art. 65, § 1º da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 210/16/DGP-3/SSAD). 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
3º Sargento Mat. 25787-7, Ricardo Barbosa de Aguiar - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 20/02/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1997, 1998 e 1999 toda (s) de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. 

(Processo nº 181/DGP-1, de 15/03/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 201/2016/DGP-1).   

 
3º Sgt PM Mat. 22938-5/DINTER-I, Erenilda Santos da Silva Nascimento - Concessão de 06 

(seis) meses de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a 

contar da publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 

1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 

MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (Nota n° 214/2016/DGP-3/SSAD). 

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Cb PM Mat. 950891-0/ACG, Paulo Roberto de Sousa - Concessão de 06 (seis) meses de 

Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 02 JUN 

16. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 

65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, 

publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010. (Nota n° 212/2016/DGP-3/SSAD). 

 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 12 ABR 2016, o seguinte ato: 

 

Nº 1318 - Designar a Coronel PM HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO, matrícula 

nº 1.912-7, para exercer a Função Gratificada de Coordenadora de Gestão de Pessoas da Polícia Militar, 

símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo 

a 01 de abril de 2016. 

 

(Republicado por haver saído com incorreção no original) 

 

(Transcrito do DOE nº 094, de 24 MAI 2016) 
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5.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

5.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 460, de 23 MAI 2016 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, dos Tenentes-coronéis PM RICARDO JOSÉ BARBOSA DA SILVA e MARCELO DE 

ALBUQUERQUE SOUGEY, e do Capitão PM ROBINSON DE MELO LUCENA, da referida 

Secretaria, para, em São Paulo - SP, no período de 15 a 20 de maio de 2016, realizarem visita técnica-

profissional às Unidades de Policiamento de Choque da Polícia Militar do Estado de São Pulo, sem ônus 

para o estado de Pernambuco. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 461, de 23 MAI 2016 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

Capitão PM DALASIEL LIMA DOS SANTOS e do 2º Sargento PM ADRIANO QUEIROZ DA SILVA, 

do referido Órgão, para, em São Paulo – SP, no período de 18 a 20 de maio de 2016, tratarem de 

assuntos de interesse do sobredito Órgão. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA - Secretário 

da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 094, de 24 MAI 2016) 

 

5.2.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 1659, de 20/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Designar, para a função de Fiscal de Posto em órgãos do Poder Executivo Estadual, de 

acordo com o Art. 2º e Art. 3º, da Lei nº 11.116/1994, c/c com os artigos 9º, 10 e 11, § 1º, do Decreto 

Estadual nº 32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 38.443/2012, o militar estadual inativo 

expresso no quadro abaixo em substituição, respectivamente ao constante no quadro subsequente: 
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II - Designar, para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, de acordo com os artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116/1994, c/c com os artigos 9º, 10, 

11, § 4º, e 17, do Decreto Estadual nº 32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 38.443/2012, os 

militares estaduais inativos expressos no quadro abaixo em substituição, respectivamente aos constantes 

no quadro subsequente: 

 

 
 

 
 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de junho de 2016. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1660, de 20/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar para a função de Guardas de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, os militares estaduais inativos abaixo relacionados, para preenchimentos das vagas 

estabelecidas na Portaria 361/SDS, de 01/02/2016, republicada no Boletim Geral da Secretaria de 

Defesa Social nº 027, de 13/02/2016: 
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II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de junho de 2016. ALESSANDRO 

CARVALHO LIBERATO DE MATTOS  - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcritas do BG SDS nº 093, de 21 MAI 2016) 
 

5.2.1.    Erratas  
 

Na Portaria nº 1500, publicada no BGSDS nº 082, de 06 de maio 2016,  
 

Onde se lê  

“... Membro da 1ª CPDPM CJ...”;  
 

Leia-se  

“... Presidente da 1ª CPDPMCJ...”.  
 

Na Portaria nº 1501, publicada no BGSDS nº 082, de 06 de maio 2016,  
 

Onde se lê  

“Presidente da 1ª CPDPM CJ.”;  
 

Leia-se  

“... Membro da 1ª CPDPMCJ...”. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 093, de 21 MAI 2016) 

 

5.3.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 001/SSCorreição, de 06/01/2016. (Portaria Administrativa do 19º BPM) 

 

EMENTA: Designar Oficial para proceder a Processo de Licenciamento a Bem da 

Disciplina. 

 

O Comandante do 19º BPM, no uso das atribuições conferidas pelos incisos II e XIV do 

Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de16JUN1994, c/c 

Portaria do Comando Geral n.º 088, de 24JAN07, publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN07.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Proceder ao Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina o Sd QPMG / 114135-0 / 

2ª CPM / 19º BPM – Diego Rafael Balbino Reis, pelo fato do Policial em tela ter sido indiciado pelo 

Delegado de Polícia e Repressão à Intolerância Esportiva – DPRIE, pelo art. 155, §4º, I, II c/c o art. 29, 

todos do CPP. Pois no dia 01OUT14, o Sd Balbino foi acusado de ter em companhia de outros homens, 

todos integrantes da “Torcida Jovem” do Sport Club do Recife, arrombado a fechadura da porta da sede 

daquela organizada, onde na oportunidade fora subtraído a importância de R$ 750,00. Desta forma, as 

ações interpostas pelo Sd Balbino expuseram o nome da Instituição Policia Militar, ferindo o Pundonor 

Militar e o Decoro da Classe, como preconiza o Art. 27, inc. IV, IX, XIII e XIX da Lei 6783, de 

16OUT74 (Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco). Nomeando como encarregada, a 1ª Ten PM 

/ 104071-5 / Emanuela Patrícia Souza Lins;  
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II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão do Processo Administrativo, a 

contar da data do recebimento;  

 

III – Publicar a presente Portaria em boletim interno. Recife-PE, 06 de janeiro de 2016. 

William de Andrade Serafim de Araújo – Maj PM Comandante do 19º BPM.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 017/SSCorreição, de 04/05/2016. (Portaria Administrativa de Instauração e Designação 

do 19º BPM) 

 

EMENTA Prorrogação de prazo para conclusão do Processo de Licenciamento à 

Bem da Disciplina. 

 

O Comandante do 19º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 

IV do Art. 130 do regulamento geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16JUN94, 

c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24JAN07, publicada no SUNOR 002, de 31JAN07 e 

considerando o Ofício nº 007/2016-PL, de 03MAR16.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Licenciamento “Ex Officio” à Bem da 

Disciplina, ao qual foi submetido o Sd QPMG / 114135-0 / 2ª CPM / 19º BPM – Diego Rafael Balbino 

Reis, que tem como encarregada a 1ª Ten PM / 104071-5 / Emanuela Patrícia Souza Lins, conforme 

publicou a Portaria Administrativa nº 001 – SSC / 19º BPM, de 06JAN16;  

 

II – Estabelecer mais 20 (vinte dias) corridos para conclusão do Processo de Licenciamento 

“Ex-Officio” à Bem da Disciplina;  

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da entrega ao Encarregado;  

 

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife-PE, 04 de maio de 2016. 

William de Andrade Serafim de Araújo – Ten Cel PM Comandante do 19º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 018/SSCorreição, de 04/05/2016. (Portaria Administrativa de Instauração e Designação 

do 19º BPM) 

 

EMENTA: Prorrogação do prazo para conclusão do Processo de Licenciamento à 

Bem da Disciplina. 

 

O Comandante do 19º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 

IV do Art. 130 do regulamento geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16JUN94, 

c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24JAN07, publicada no SUNOR 002, de 31JAN07 e 

considerando o Ofício nº 016/2016-PL, de 31MAR16.  
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R E S O L V E:  

 
I – Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Licenciamento “Ex Officio” à Bem da 

Disciplina, ao qual foi submetido o Sd QPMG / 114135-0 / 2ª CPM / 19º BPM – Diego Rafael Balbino 

Reis, que tem como encarregada a 1ª Ten PM / 104071-5 / Emanuela Patrícia Souza Lins, conforme 

publicou a Portaria Administrativa nº 001 – SSC / 19º BPM, de 06JAN16;  

 
II – Estabelecer mais 30 (trinta dias) corridos para conclusão do Processo de Licenciamento 

“Ex-Officio” à Bem da Disciplina;  

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da entrega ao Encarregado;  

 
IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife-PE, 04 de maio de 2016. 

William de Andrade Serafim de Araújo – Ten Cel PM Comandante do 19º BPM. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 243/CG/PMPE, de 23/05/2016 

 
EMENTA: Transferência para a Reserva 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  

 
R E S O L V E:  

 
I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a contar de 01 de abril de 2016, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a SGT PM Mat 106845-

8/CORREGEDORIA – LÍGIA GENUÍNO GLICÉRIO DE LIMA, praça de 27/08/2007, filha de José 

Glicério de Lima e de Jaíra Genuíno da Silva, por haver sido empossada no cargo público efetivo de 

Agente de Polícia Federal;  

 

II – A Corregedoria Geral da SDS deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição da militar estadual ora transferida para a 

reserva não remunerada para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a 

Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11/06/2002;  

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO CEL PM – Comandante Geral. POR DELEGAÇÃO: 

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO - CEL PM Diretora de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 094, de 24 MAI 2016) 
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Nº 020/CG/DGP-2, de 20 MAI 2016 

 

EMENTA: Tornar sem Efeito a Agregação de Militares Estaduais  

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições,  

 

R E S O L V E:  

 

Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 019/PMPE/DGP-2, de 13 de maio de 

2016, publicada no BGSDS nº 091 de 19 de maio de 2016, que versa sobre a agregação de policiais 

militares em virtude de estarem exercendo suas atividades no Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, conforme tornou público a portaria nº 4645 de 25 de setembro de 2015, publicada no 

BGSDS nº 182 de 26 de setembro de 2015. Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho - Cel PM - 

Comandante Geral. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 093, de 21 MAI 2016) 

 

6.0.0.   CENTRO DE VALORIZAÇÃO INTEGRAL DO POLICIAL MILITAR 

 

6.1.0.   Inscrições para os Eventos Esportivos em Comemoração ao 191º Aniversário da 

PMPE 

 

O Centro de Valorização Integral do Policial Militar com o objetivo de promover a saúde e bem 

estar física, mental e social dos policiais militares, por meio do incentivo à prática de atividades físicas, 

convida as diversas OME para participar dos eventos esportivos em comemoração aos 191 anos da 

Polícia Militar de Pernambuco.  

 

1. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS EQUIPES 

 

EQUIPE “A” DASDH, DAL, DGP e DF EQUIPE “E” DINTER I 

EQUIPE “B” 
DPO, Seções EMG, DTEC, 

DEIP e DEAJA 
EQUIPE “F” DINTER II 

EQUIPE “C” DS e DASIS EQUIPE “G” DIRESP 

EQUIPE “D” CAMIL EQUIPE “H” DIM 

 

1.1.  Cada equipe deverá eleger um representante, o qual ficará responsável em manter contato com o 

CVIPM para inscrição da respectiva equipe, bem como participação de reuniões e congressos técnicos, 

quando solicitados. 

 

1.2. Cada equipe deverá selecionar, dentre as OME’s, os policiais militares que representarão as 

respectivas equipes, respeitando o número máximo de participantes por cada modalidade. 

 

2. MODALIDADES ESPORTIVAS: 

 

2.1. Torneio de Futebol Society (masculino) e Torneio de Vôlei de Areia (quarteto misto). Para 

participar das respectivas modalidades, cada equipe deverá inscrever os policias militares pertencentes 

as OME’s distribuídas de acordo com o quadro de distribuição.  
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2.2. As duas práticas esportivas acontecerão no Clube dos Oficiais PM/BMPE a partir das 08:00h do 

dia 11 de junho de 2016 (sábado). 

 

2.3.  Torneio de Futebol Society (masculino): Cada equipe deverá inscrever no máximo 14 (quatorze) 

policiais militares.  

 

2.4. Torneio de Vôlei de Areia (quarteto misto): Para essa modalidade esportiva, cada equipe deverá 

inscrever no máximo 08 (oito) policiais militares sendo que para cada quarteto durante o jogo deverá, 

obrigatoriamente, participar pelo menos um policial militar feminino.  

 

3. INSCRIÇÕES 

 

3.1. As OME pertencentes a mesma equipe deverão manter contato entre si para selecionar os policiais 

militares que representarão a respectiva equipe, bem como o representante que ficará responsável em 

manter contato com a Coordenação do evento (CVIPM) afim de receber as informações e orientações, e 

participar das reuniões e congresso técnico quando agendado. 

 

3.2. As inscrições serão feitas impreterivelmente no período de 23 a 31 de maio de 2016 através de e-

mail: cefd@pm.pe.gov.br, onde deverão informar matrícula, nome completo, telefone de contato e e-

mail do responsável, a equipe participante e a modalidade de interesse. 

 

3.3. Cada representante de equipe ficará responsável em recolher as assinaturas dos atletas selecionados, 

os quais assinarão um termo de responsabilidade que será anexado a ficha de inscrição, sendo entregue a 

Coordenação do Evento quando solicitado. 

 

3.4. Caso alguma equipe não tenha interesse em participar dos eventos, o CVIPM deverá ser informado 

mediante ofício.  

 

3.5. A primeira reunião com os respectivos representantes está prevista para o dia 02JUN2016 (QUI). 

 

3.6. Qualquer dúvida, entrar em contato com o CVIPM através dos telefones (81) 3181-1240/1125 ou 

por e-mail: cefd@pm.pe.gov.br. (Nota nº 005/2016/CVIPM). 

 

7.0.0.    DIRETORIA DE APOIO ADM. SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 

 

7.1.0.    Fracasso de Licitação 

 

Pregão eletrônico Nº 019/2016 - processo Nº 084/2016 – objeto: Prestação de serviços 

continuo de remoção de pacientes adultos e pediátricos credenciados ao Sistema de Saúde da PMPE, em 

ambulância UTI TIPO D - MEI, EPP E ME. Motivo: a única empresa participante e vencedora não 

apresentou a documentação de habilitação e proposta de preço. Recife-PE, 23 MAI 2016. Everaldo de 

Almeida de Araújo – Ten Cel PM - Diretor Interino da DASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 094, de 24 MAI 2016) 
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4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.    Reconsideração de Ato 

 

PROCESSO Nº 7403385-3/2012, 5753541-3/2015 

REQUERENTE: REGINALDO ANTÔNIO PAULO 

DECISÃO:  Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões 

apresentadas no Encaminhamento nº 003/2016-GGAJ/SDS, datado de 28MAR16, 

proveniente da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o 

pleito de Reconsideração de Ato formulado pelo Requerente. Devolvam-se os autos à 

Corregedoria Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 09 de 

maio de 2016. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS. Secretário de 

Defesa Social. 

 

(Transcrito do BG SDS nº 093, de 21 MAI 2016) 

 

1.2.0.   Recompensa 

 

1.2.1.   Elogio 

 

Louvo o Major PM Mat. 920505-5 / Lúcio Flávio de Campos Silva, Subtenente PM Mat. 

30498-0 / Joaquim Armindo da Silva Neto, 1º Sgt PM Mat. 31554-0 / Ednaldo Gomes da Silva, Cabo 

PM Mat. 30726-2 / Mário José Pacheco, Cabo PM Mat. 31610-5 / Roberto José Monteiro e o Cabo PM 

Mat. 910357-0 / Amado Uchoa de Carvalho, pela maneira como se portaram no dia 10 de fevereiro de 

2016, por volta das 08h30, após diversas diligências na Mata do Gurjaú, nas proximidades do Engenho 

Bom Jesus, zona rural do Cabo de Santo Agostinho/PE, onde após disparo de arma de fogo contra o 

policiamento, o qual foi respondido a altura pelo efetivo, e, após algumas buscas no local do embate, 

culminou logrando êxito na apreensão de 11 (onze) armas de fogo, 01 (uma) arma de fogo dissimulada, 

04 (quatro) cartuchos de cal. 32, 01 (um) estojo de cal. 32, bem como 03 (três) armadilhas de animais de 

pequeno porte. Em seguida, as referidas armas e os materiais foram entregues a 40º DP do Cabo de 

Santo Agostinho. 

 

Policiais Militares perspicazes, inteligentes e dotados de elevada capacidade operacional, 

sendo cônscios de suas missões constitucionais e comprometimento com a causa policial militar. Não 

mediram esforços em alcançar êxito na ocorrência, nessa ação valiosa e profícua. Por ter com tais 

atitudes, demonstrado alto grau de responsabilidade, preparo profissional e destemor, enaltecendo o bom 

nome da Corporação que representa. 

 

 É pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral lhes consigna o presente elogio. 

(Individual).  (Nota nº 066/2016/CG). 
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Louvo o Major PM Mat. 920505-5, Lúcio Flávio de Campos Silva, Cap PM Mat. 970026-9, 

Bruno Silva Cavalcante, 1º Sgt PM Mat. 31554-0, Ednaldo Gomes da Silva, 2º Sgt PM Mat. 30787-4, 

Fábio Guedes Alcoforado, Cabos PM Mat. 30726-2, Mário José Pacheco, Mat. 31610-5, Roberto José 

Monteiro e Mat. 910357-0, Amado Uchôa de Carvalho, por haverem nos dias 18 e 19 de março de 2016, 

quando se encontravam de serviço na GA 8500 e GA 8600 (GTA/CIPOMA), na Mata do Pintado (zona 

rural de Lagoa dos Gatos) e São Benedito do Sul (Sítio São José – Banho do Inácio), lograram êxito na 

apreensão de 13 (treze) armas de fogo encontradas no coito (ponto de apoio) de caçadores, além de 01 

(uma) espingarda cal. 36, com 06 estojos, 03 (três) espingardas cal 12, com 03 cartuchos e 01 estojo, 01 

(um) revólver cal. 38, com 05 cartuchos, 01 (uma) cobreia cal. 32 e 08 (oito) soca-socas, que foram 

entregues por um dono de bar residente nas imediações, como também, na referida Mata do Pintado, o 

infrator Gonçalo Saturnino da Rocha, de 27 anos foi flagrado conduzindo 70 (setenta) sacas de carvão 

vegetal em seu veículo. Em seguida, o infrator e todo carvão vegetal foram encaminhados a 91ª 

Delegacia de Plantão de Bezerros, onde foi lavrado um Termo Circunstanciado de Ocorrência em seu 

desfavor, já as armas de fogo encontradas, foram entregues na Delegacia de Plantão de Palmares, para 

as providências cabíveis. 

 

Policiais militares abnegados, comprometidos com a causa da segurança pública, dotados de 

elevado grau de perspicácia e coragem, os quais atuando com equilíbrio, lograram êxito na apreensão de 

grande número de armas de fogo e munições. 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna o 

presente elogio. (Individual).  (Nota nº 067/2016/CG). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo o 3º Sgt PM Mat. 106345-6/DIM, João Ricardo Cardoso, por haver no dia 18 MAR 

2016, por volta das 13h00, ao transitar de moto na Av. Manuel Cavalcante, no bairro de Dois Irmãos, 

Recife/PE, a caminho do CSM/Int., foi abordado por populares que transitavam em veículos, os quais 

informaram que 03 (três) indivíduos estavam praticando roubo a um coletivo nas proximidades do 

Horto de Dois Irmãos. De imediato, ligou para o Centro Integrado de Operações de Defesa Social e 

seguiu com cautela ao local fazendo retorno na praça localizada em frente ao Horto, momento em que 

visualizou os acusados (DAYVISON VASCONCELOS DA SILVA, CARLOS HENRIQUE LIMA DA 

SILVA E JEFFERSON PEREIRA DE OLIVEIRA) tendo o Sgt Cardoso estacionado a moto e iniciado a 

abordagem aproximando-se dos elementos pelas costas. Durante a busca pessoal, foram encontrados 02 

(dois) facões e alguns pertences proveniente do roubo. Com a chegada do apoio solicitado ao CIODS, 

os indivíduos e o material apreendido foram conduzidos à Central de Plantões da Capital, onde foram 

presos em flagrante por roubo duplamente qualificado. 

 

Policial militar dedicado, corajoso, proativo, dotado de elevada capacidade técnica, atendeu 

ao clamor público e logrou êxito na ação policial, removendo do seio da sociedade, pessoas nocivas à 

segurança pública. 

 

É, pois, por um dever de justiça que este Comandante Geral lhes consigna o presente elogio. 

(Individual). (Nota n° 062/2016). 
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ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

              Cantem e alegrem-se os que amam a Minha justiça, e digam continuamente: O 

Senhor seja engrandecido, o qual ama a prosperidade do seu servo. (Salmo 35:27). 

 

 

 
 
 


